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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

(EMANEXO)

Rua llidio Sampaio,2!3L, Centro, CEP: 63430-000, lcó/CE

cNPJ: 07.669.68210001-79 - TEt: (881 3561-1508

,JJL
__-&_-



- 

TERMO DE REFERENCIA

OBJETO: CONTRATAÇÃO Df EMPR-ESA VISANDO A IMPLANTAÇÃO DE
SOLUÇÃO TECNOLOGICA INFORMATIZADA DE GESTÃO PUBLICA
OBRIGATORIAMENTE EM AMBIf,NTE WEB, TOTALMENTE INTEGRADA,
QUE ABRANJA AINDA OS SERVIÇOS DE LICENCIAMENTO DE
SOFTWARE, SUPORTE TÉCNICO, ALTERAÇÔES LEGAIS, CORRETIVAS E
EVOLUTIVAS E TRETNAMENTO DE USUÁRIOS.

CONDIÇOES GERÂIS DA CONTRATAÇÃO

l.l . A contratação visa atender às necessidades específicas da Secretaria de

AdminisÍrâção e Fiuaaças do Municlpio de Icó/CE, de acordo com os

requisitos estabelecidos neste Termo de Referência.

GOVERNO
MUNIC]PAI DE 

'tGo

1.2. A ernpresa con§atada deveú garaatir que todos os serviços e produtos
fomecidos estejam alinhados às exig€,rcias legais vigcntes.
especialmente à Lei no 14,133121 e às normativas aplicáveis ao setor
público.

1.3. O contrato será forrnalizado com base em processo de licitação pública,
assegurando isonomia, transparência e eficiêacia na seleção da empresa
prestadora do sefviço.

1.4. Os serviços contratados dever.ão sêr prestados em conformidade com os

prazos, padrões de qualidade e critérios técnicos estipulados no edital e

no contrato.

1.5. A contratada será responsável pela integridade, confidencialidade e

segurança das informações armazenadas e manipuladas pelos sistemas
implantados, observando as nonnas de proteção de dados vigentes.

1.6. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada pela Secretaria
de Administração e Finanças, visando garantir a plena conformidade
com o contrato e o atendimento às necessidades do Município.

PREFEITTJRA M(JNICIPAL DE ICó - CE
Rua llidio Sampaio, 2l I I - Centro - CEP: 63.410-000 - Icó\CE CNPJ: 07.669.6E2l0001-79 - TEL: (E8) 3561- 1508
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TERMO DE REFERENCIA

1.7. Caso necessário, a contratada deverá realizar adequações nos serviços e

sistemas fornecidos para atender mudanças normativas ou demandas
específicas durante a vigência do contrato, sem custos adicionais ao

Município.

2. DO QUANTITATIVO.

Os itens a serem adquiridos quanto a especificações no contÍato segue abaixo.

Tabela de uantidades e valores

pR[FErruRA Ml]NICrpÀL DE tcó - cE
Rua Ilidio Sampaio, 2 ll I - Centro CEP:63.410-000 - lcó\CE CNPJ: 07.6ó9.682/0001 79 TEL|(88)3561-1508
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LOTE {I{ICO

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UND QTD
V. UNIT.
MÉDIO

V.
TOTAL
MEDIO

0l

sERVrÇO DE
IMPLANTAÇÃO DE
UMA SOLUÇÁO
TECNOLOGICA
INFORMATIZADA DE
GESTÃO PUBLICA,
INCLUINDO
MIGRAÇÁO,
PARAMOTRIZAÇÃO,
cusToMtzAÇÃo 0
TREINAMDNTO
OPERACIONAL, PARA
A SECRETÂRIA
MUNICIPÀL DE
FINANÇAS DA
PREFEITURA DE ICÓ.
CE.

SERV. 2

R$
14.366,67 RS

28.733,34

02

IIOSPEDÀGEM DA
PLÀTAFORMÀ EM
DATACENTER/CLOIJDf
COMPUTING
(NUVENS), DE ALTA
PERFORMACE E
ELEVADA
SEGURANÇA.

MÊS t2
R$

3.316,67
R$

39.800,04

CONTRATAÇAO DE
EMPRESA VISANDO A
IMPLANTAÇAO Df,
SOLUÇÃO
TECNOLOGICA
INFORMATIZADA DE

MES t2

RS

12.333,33 RS
t47.999,96

2 1%
2
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03 GESTÃO PUBLICA
OBRIGATORIAMENTE
EM AMBIENTE WEB,
TOTALMENTf,
INTEGRADA, QUE
ABRANJA AINDA OS
SERVIÇOS Df,
LICENCIAMf,NTO DE
SOFTWARE, SUPORTf,
TECNICO,
ALTERÀÇOf,S LEGATS,
CORRETIVAS
EVOLUTIVAS
TREINAMENTO
USUÁRIoS.

El

EI

DE

VAI,OR TOTAL ESTIMADO R$
216.533J4

O(s) serviço(s) objeto desta contâtação são caracteizados como comuns, conforme
justificativa constante do Estudo Técnico PrElíminar.

3. DO PRAZO E PRORROGAÇÃO COXrnarulr,

O prazo de validade do cotrtÍâto se dâú por 12 meses a partir da data de sua assinaturâ,
podendo ser prorrogado oonfotme disposlo na legislaqão ds lei 14.133 I 2O2l e interesse
da secretaria demandante, haja vista a continuidade dos serviços contratados.

4. FUNDAMENTAÇÃO
CONTRATAÇÃO.

E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA

4.2, Descriçâo da Necessidade Atualmente, os processos administrativos e
Íinanceiros enfrentam desafi os como:

pREFEITURA MINIctpAL DE ICó _ cE
Rua llidio Sampaio, 2l I I - Cenrro - CEP: 61.410-000 - lcó\CE CNPJ: 07.669.ót2/000 t-79 - TEL: ( 8E ) j56, , t jO8

rco3

4.1. Fundamentação A presente contrataçâo fundamentâ-se na neoessidade
de oodernização e otimização dos processos adminisEativos e
financeiros da Secretaria de Adrninistração e Finsngas do Município de
Iú/CE, alinhando-se às diretrizes legais e regulamentaros aplicáveis à
administração púbüca. A adogõo de uma solução tecnológica
informatizada visa garantir maior eficiência, transparência, e agilidade na
execução das atividades, promovendo a melhoria na gestão pública.



oovESNo
riuNrctpaLoÉ17

rco
t,,.e 7

TERMO DE REFERENCIA

Fragmentação dos dados e ausência de rntegração entre os
setores.

Dependência de sistemas obsoletos e processos manuais,
dificultando a execução e o controle das atividades.
Necessidade de coníormidade com as alterações legais
frequentes, que demandam atualizações ágeis e precisas.
Falta de uma solução unificada em ambiente web, acessível e
segura, que permita maior fluidez e controle na gestão pública.

A implantação da solução contratada será essencial para:

Integmr os diversos módulos de gestâo, garantrndo a unicidade c
a consistência dos dados.
Oferecer suporte co[tínuo e treinamentos necessários para o uso
efi ciente da ferramenta.
Assegurar conformidade lcgal e norrnas aplicáveis i
adm inistração pública.
Promover â transparência e â prestação de contas dos recursos
públicos à população.

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADA O
CICLO DE VIDA DO OBJITO.

5.1. Planejamento e Implantaçâo

Levantamento de requisitos e neoessidades especlficas da gestão
pública municipal.
ParaaetrizaçEo e customização do sistema, conforme as
particularidades da Sectetaria de Administação e Finanças.
Migração de dados existentes para o novo ambiente tecnológico.
Testes de funcionalidade para garantir a integração e consistência
dos módulos do sistema.

5.2. Operação e Manutenção

Licenciamento contínuo do software para garantir o uso
inintemrpto da solução.
Suporte técnico especializado, disponível para assistência remota
e presencial.

À solução tecnológica proposta compreerde todo o ciclo de vida necessário para atendt:r
ris demandas da Secretaria de Administraçào e Finanças do Município de Icó/CE.
garantindo sua funcionalidade, sustentabilidade e eficiência ao longo do tempo. O ciclo
de vida do obj eto inclui as seguintes etâpâs:

PREFEITURÂ MI]NICIPÀL DE ICÓ - CE
Rua Ilidio Sanpaio. 2l3l - Cenrro - CEP: 63.430-000 - lcó\CE CNpJ: 07.669.682/000t-79 - TEL: (88) t56l - 150E
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Atualizaçôes legais e evolutivas, assegurando conformidade com
normativâs e inovação tecnológica.
Correções de possíveis falhas operacionais identificadas ao longo
do uso.

5.3, Treinamento e Capacitação

Capacitação de usuários para utilizâção do sistema, com foco em
garantir a autonomia operacional e o máximo aproveitamento das

funcionalidades.
Suporte inicial intensivo para esclarecer dúvidas e otimizar a

curva de aprendizagcm dos usuá.rios.

5.{. Avaliaçâo e Sustentrbilidâde

Monitoramcnto e análise continua do desentpenho da soluçiio
implantada.
Reavaliação periódica para ajustes e melhorias, conÍbnrc
mudaaças nas necessidades administrativas ou nas exigências
legais,
Garantia de que a solução se manterüa tecnicamente atualizada c
aliúada aos objetivos êslÍatégicos da gestão municipal.

5.5. Caracterizaçtro Gerel do Sistema

O sistema a ser fomecido deverá ser compoeto por subeistcmas desde que atendam aos
requisitos de funcionalidades, que op€ttcionalize em um único banco de dados, que
estcjam no mesmo ambi€rÍe tecnológico conforme descrito neste Termo de Referência
e que sejam fornecidos por um rirnico ptoponente. Em qualquer dos casos os subsistemas
(módulos) devem ser integrados m8e si e ttroaÍem informações conforme solicitado
neste instrumento.

C) sistema of'ertado deverá constituir-se numa solução integrada, alendendo, entrc
outrâs, o controle das funções de Arrecadação (Atendimento ao Contribuinte), Nota
Fiscàl Eletrôtrica, Fiscelizeçâo, Cadastro lVlobiliório e Imobiliárlo, Divida Ativa e

Execuçáo tr'ircel, Segurançr dos Dados, Portal Tributário psrs os contrlbuintes,
Portal de Cotrsultrs parr os Gestores, Gestão do Simples Nacional, Protesto
Online, WebService, Protocolo, Obras e Meio Ambiente, Convênios e integrações
com Bancos (PIX e Cartões de Crédito), Receita Federal, Junta Comercial,
Tribunal dc Justiça, Cartórios, Secretaria do Tesouro Nacional(STN) entre outras.

rco

Sistema Integrado de Administraçào Tributária deve apresentar
especificações:

AS segurntes

PRT]TEITURA MIINICIPAL DE ICÓ - C[
Rua llidio Sampaio, 2 I I | - CcntÍo - CEP:63.430-000 - Icó\CE CNPJ: 07.669.68210001-79 -T EL:(88) 3561 1508

5



MUNICIPÁLDE 

'TERMO DE REFERENCIA

O Sistema deve integrar de forma 100% online as 4 (quatro) áreas da
administração tributária do municipio: Atendimento ao Contribuinte, Câdastro
Técnico, Dívida Ativa Municipal e Fiscalização.

O sistema deve supoÍar ambiente operacional MS-Windows e Linux.

C) controle de acesso dos usuários deve se dar através de seúas em nível de entrada no
sistema e lunções do sistema.

A customização deve ser feita integralmente pela interface do sistema

5.6. HOSPEDAGEM DO SOFTWARE

PRf,FEITURA MUNICIPAL DE ICó . C[
Rua llidio Sampaio, 2l3l - Centro - CEP: 63.430-000 , Icó\CE CNPJ: 07.669.682/000 t,?9 - TELr (88) l56l - I 508
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Quanto à administração TributríLria o Sist€ma deve realrzar o lançamento de todos os
tnbutos (impostos, taxas, contribuiçõês, tarifas e pre.ços públicos) e o consequente
gerenciamento da arrecadação, prôduzindo informações paÍa âs atividades de controle
intemo e extemo, de planejamento econômico e da politica tributária municipal, de
acordo com as norÍnas legais e as necessidades da municipalidade. A atividade de
gerenciamento estende-se ainda ao atetrdimênto ao contribuinte através de funções
específicas ajustadas em um módulo que permite aos usúrios realizarem de foma
personalizada o atendimento de suas demandas @ortal de Atendimento Tributário) e

deve o Sistema também geÍerciaÍ I emissão dâ Nota Fiscal eletronicamente.
implantando esse im portinte e estratégico serüço de goverrro eletrônico. Ainda
nesse documento caracterizatemos os principais requisitos s serem exigidos para a sua
implantação e funcionamento

Quanto a Dívida Ativa o sistema deve realizar de forma integrada com a administração
tnbutária a geração da Dívida Ativa Municipal (tributária e não tributána), gerenciar o
lançamento e arrecadação dos créditos procedendo a inscrição, e quando o caso, o envio
dos processos para a cobrança judicial, gerando informações para os controles intemo e

extemo, bem como para o planejamento financeiro da administração municipal.

O Sistema dcverá ser desenvolvido em linguagem web com acesso a banco de dados
relacional, podendo ser customizado para Mysql, Postgree, MSSQL ou Oracle.

Toda a operacionalização do sistema deve se dar ern ambiente Web utilizanclo os
principais browses existentes no mercado.

Quanto ao cadâstro técnico deve permitir implantar e administrar as bases de dados
cadastrais dos contriburntes, imóveis, logradouros, atividades econômicas, serviços
públicos, equipamentos urbanos, parâmetros da legislação tributlíria, planta genérica de
valores, índices financeiros, loteamentos e todos os demais elementos constitutivos da
estrutura urbana do município, tais como quadras, zoneamento, bairros, divisão distrital,

:#6
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Servidores de alta performance Dedicados com Espelhamento para segurança
em caso de falhas
Links de alta velocidade dedicados e com redundância
Protocolo de lnternet Segura https://
Rígido esquema de Backups
Gerenciamento de servidores 24 X 7 X 3ó5
Rígido controle de acesso fisico
Sistema de Climatização Water-fiee (não precisa de água)
Sistema de Climatização Gás ecológico (Ra07 I AR4l0)
Sistema de Climatizaç,ão coü Conbole dç qrulirladc do ar
No Breaks Redundcnt€§
Múltiplos Geradores de energia com redundância
Entrada de energia independeute em média teosão
Conectividade:

InÍrâestrutuÍa com conexão inintemrptâ à lntemêt
Links mínimos de l0 Gbps com redundâuoia
PIX do Ponto de troca de trifego (PTT) do CGI.BT

Sala Cofre:

. Protegido contra fogo, água, gós e outÍas catástrofes nsturais, com blindagem

. Funcionamento de eqúpamentos sem lÍrtemrpções

. Datâ Center redundentes

. Balanceamento de carga nos links.

6. REQUISITOS DACONTRÁTAÇÁO.

6. l. Requisitos Tecnicos

rco

A dara, honírio e local para realízação da prova de conceito será diwlgado
pelo(a) Pregoeiro(a) no momanto de suspensão da sessâo, após encerrada a etapa
de lances e definido o vencedor provisório. Ou na impossibilidade, comunicada
posteriormente aos licitantes participantes.

PRf,FEITURÂ MUNICIPAL Df, ICÓ. CE
Rua llidio Sampaio, 2l I I - Cenrro - CEP: 63.430-000 - lcó\CE CNPJ: 07.6ó9.682/0001-79 - TEL: ( 8E) j5ó l- I 50E
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O Sistema Informatizado de Gestão Tributíria, deverá estâr hospedado em servidor de
intemet ( DATACENTER), contendo:

a. PROVA DE CONCEITO (TESTE DE CONFORMIDADE)

. Encerrada a etapa de lances e definido um vencedor provisório do LOTE, clc
deverá submeter a soluçâo ofertade a uma svaliação de conformidadc do objcto
ofertado, através de uma pmvâ objetlva de conceito, conforme rtrientações rla
Nota Técnica n' 04/2008/TCU, visando dar seguranÇa mínima a contrataçào c
garantir a escolha da melhor proposta, conforme preconizado na Lei d.^
Licitaçôes.
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A prova de conceito deverá ser realizada em até 02 (dois) dias uteis após a
sagração da empresa provisoriamente declarada vencedora, por Comissão
Especial a ser designada, formada por servidores da SEFIN com conhecimento
técnico pertinente.

Ao Ílnal da Prova Objetiva de Conceito, a Comissão Especial avaliadora,
especialmente nomeada e registrará em Relatório Técnico de

Equipe de Apoio. 
.

Avaliação o resultado

A PRO comparecendo em dia e

hora Pública da Prova de
Conceito POC, sera Comissão avaliadora.

Caso a primeira Termo de Referência
conforme regras colocada e assim
sucessivamente, até ou ser considerada
fracassada a

A proponente
demonstração

teste para a devida
previamente

configurados

Por se tratar de sistema em nuvem e o objetivo da avaliação é atestar-se o seu
funcionamento satisfatório em uma situação real, o sistema apresentado deverá
estar previamente instalado em dâtacenter, com os recursos exigidos de
segurança, desempenho e disponibilidade, como descrito nesle Termo de
Referência.

PREFEITURÁ MTJNICIPAL DE ÍCÓ. CE
Rua llidio Sampaio, 2l3l - Centro - CEP: 63.430-000 - lcó\CE CNPJ: 07.ó69.682/000 I -79 - TEL: (88) 3561- 1508

A Comissão Técnica de Avaliação durante a demonstração do Sistema
aplicativo, além de ouvir a exposição da licitante vencedora, apresentârá
questionamentos e podidos de esclarecimeotos, o que a empresâ licitante deverá.
através do(s) expositor(es), responder de imediato alim que não reste nenhuma
dúvida acerca do produto que está sendo adquirido.
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A licitadora poderá solicitar que algumas operações sejam demonstradas em
equipamento de sua propriedade, visando atestar que o sistema está operando
l00oÁ em nuvem.

Passará para a etâpa de habilitação o Licitante que atender â todas as exigências
contidas neste Edital e efetuar a demonstraçâo técnica, apresentando todas as
condiçôes de funcionalidade, performance, segurança e desempeúo previstas
neste Termo de Referência.

Wica :4+

b. A empresa
soluçôes
administrações

c. A solução
total integraçâo

na implantação de
preferencialmente para

web, garantindo a

aplicáveis à gestão
normativas.

d. Compatibilidade
pública, incluindo

e. de desempeúo,
segurança e

de suporte
conforme a

b. Requisitos

' Treinamento completo e contínuo para os usuários do sistema, com disponibilização
de material didático e suporte pós-capacitação-

Oferecer garantia de atendimento das demandas emergenciais durante a vigência
do contrato.
Adotar medidas que assegurem a seguÍança, conÍidencialidade e integridade das
informações do Município de IcóiCE.

PREFEITURA MUNtcIPAL DI tcó - cE
RuallidioSampaio,2lll-CentÍo-CEPió3.430-000-lcó\CECNPJ:07.669.682/0001-79-TEL:(8t)1561-150E
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o
c. Requisitos Legais e Administrativos

' Apresentar documentação de regularidade fiscal,
conforme exigido pela legislação em vigor.

trabalhista e previdenciána,

' Comprovar capacidade técnica por meio de atestâdos emitidos por clientes anteriores,
preferencialmente órgãos públicos.

o cronograma e as

d. Requisitos de

i. de sustenobilidade,
promover eficiência

7. Subcontrataçâo

Não é permitido

8. Vistoria

Não há necessidade de execução dos serviços

9. MOD ÇÃo Do o

9,3. Disponibilidade de acesso 24 horas por dia, 7 dias por semana, suporte diário em
horiírio comercial, através de canais eletrônicos, telefônicos.

9.1.

9.2. Os serviços de e emissão dâ nota
de empeúo, cabendo à o acompanhamento dos serviços prestado.

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE ICÓ . CE
Rua I lidio Sampaio, 213 I - CeÍlro , CEP: ó3.430-000 - ICó\CE CNPJ: 07.669.6E2/000 t,79 - TEL: (EE) 156 t - t 50E

9.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em paíe, quando em desacordo com
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo Íiscal e gestor do contrato, às
custas da Contratadâ, sem prejuízo da aplicação de penalidades. O prazo de vigência
sení de 12 meses. Os locais dos serviços serão prestados de acordo com os calendários

l'l
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9.5. A entrega da mercadoria deverá acontecer após emissão e recebimento da ordem de
compra e a nota de empeúo devidamente assinadas pela (as) autoridade(s)
competente(s), cabendo à fiscalização a responsabilidade de acompaúamento e

conformidade com o contrato e o recebimento das mercadorias pelo almoxanlado
central.

9.6. As normas de execução e recebimento de todos os itens constânte no objeto
contratual se sujeitam às normas da Lei 14.13312021.

9.7. Tanto os serviços como as mercadorias contratadas acont€cerão de modo
fracionados, portanto, os pagâmentos serão de acordo com as demandas da
secretaria contralante

Especificação da garantia do servlço (art.40. §1o. tnciso lli. da Lci n" l{.13f,. de
20211

9.8. O prazo de garantio contratual dos semiços é aquele estzheletido nu Lei n'8.078.
de I I de setentbro de i,990 t(-ódigo de DeJesa do Consumidor).

9.9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

9.10. O contrato deverá ser executâdo fielrnente pelas partes. de acordo com as

cláusulas avençadas e as nonnas da Lei n" 14.133, de 2021, e cada parte responderá
pelas consequências de sua inexecuçào total ou parcial.

9.11. Em caso de impedimento, oÍdeÍn de paralisção ou suspensão do contrato, o
cronograma de execuçâo será prorrogado automaticsmeÍrte pelo tempo correspondente,
anotadas tais circunstâncias mediaate simples çostila.

9.12. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contÍatada devem ser realizadas
por escrito sempre que o ato exigir trl formalidadc, admitindo-se o uso de mensagcm
eletrônica para esse fim.

9.13. O órgão ou entidade poderá convocer r€presentantc da emprcsa para adoçào tle
providências que devam ser cumpridas de imediato.

t.11 Apó.ç a assíndura do contlato ou inslrumento equivalenle, o órgão ou entidule
poderá convocar o represenldnte da empresa contratada para reunião iniciul paru
upretientaçdo do plano de.fiscalização, que conterá informações acercu das obriguçõe.s
(onlraluüis. dos mecanismos de.fiscalização, das eslratégias paro cxetuqtio do objeto.
do plano complementar de erccuqão da contrak u, quundo hr»tver. do ntetodo dt'
ufbriçiio dos resultados e das sonçõe.s uplic(tveis, denlre outro.t.

IO. FISCALIZAÇAO.

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n' 14.133, de 2021, aí. I17, caput).

I I. FISCALIZAÇÃO TÉCNICA.

PREFEITTIRA MTINICIPAL DE ICÓ - CE
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I Ll O fiscal técnico do contrato acompaúaÉ a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os
melhores resultados para a Administração. (Decreto n, 0612024);

ll.2 o fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n" 14. i33, de
2021, art. I 17, § I "e Decreto n" 06i2024);

ll.3 ldentificada qualquer inexatidão ou irregulandade, o fiscal técnico do contrato
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a
correção. (Decreto n" 0612024\;

ll.4 O Íiscal tecnico do contrato informará ao gêstor do contato, em tempo hábil, a
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem suâ competência.
para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se Í'or o caso. (Dccreto n" 06/2024):

I I 5 No caso de ocorrências que possam inviabiluar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o Íiscal técnico do contnto comuniconí o fato imediatamente ao gestor do
contrato. (Decreto n" 06/2024);

I 1.6 O fiscal técnico do cotrfato comunicará ao gestor do contrato, em ternpo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à ternpestiva renovaçâo ou à
prorrogação contrahral (Decreto u" 06/2024).

I2. FISCALIZAÇÃO ADMINI§TRATIVA.

12.1 o fiscal administrativo do contrato verifioará a manutenção das condiçôes de
habilitação da contratada, acompanhará o empeúo, o pagamento, as garantias, as glosas
e a Íbnnalização de apostilamcnto s termos aditivos, solicitando quaisquer documentos
comprobâtórios perlinentes, caso necessário (Decreto n,, 06i2024).

12.2 caso ocorra descumprimanto das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará tempestivamente ua solugão. do problema, reportando ao gestor do
contrato para que tome as providências cablveis, quando ultrapassar a sua competência;
(Decreto n" 0612024).

13. I'ORMA E CRITERIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGTME DE
EXECUÇÃO.

l3.l Forma de seleção e critério de julgâmento dâ proposta

ll.2 O fornecedor sení selecionado por meio da realização de procedimento de
PREGÀO, na modalidade ELETRONIiA, com adoção do critério de julgamento pelo
MENOR PREÇO.

Regime de execução

t2
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Exigências de habilitação

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos

Habilitaçâo j urídica

Pessoa fisica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de
lei, teúa validade para fins de identificação em todo o território nacional;

Empresário individual: inscriçâo no Regrstro Público de Emprcsas Mercantis.a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede;

MUNICIPÀL DE 

'rco #

Microempreendedor Individual
M icroempreendedor Individual -

verificaçâo da autenticidade no

Certificado da Condição de
aceitação ficaní condicionada à

. MEI:
CCMEI, cuja
sltio httos://wwly.qov.br/empresas-c-neeocios/ot

br/enrpr endedo

Socicdade emprcsária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identiÍlcada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIREt.l: inscrição tlo ato
constitutivo, estatuto ou contrato social no Regish Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento
comprobatório dc scus administradores;

Sociedade empresária estrrngeire: portaria de eutorização de funcionamcnto no
Brasil, publicada no Diário Oficial da tlniào e arquivada na Junta Comercial da unidadc
fedcratil'a onde sc localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimenlo, a qual será
considerada como sua sede, conforme InstruÇão Normativa OREVME n.0 77, de l8 dc
rnarço de 2020.

Sociedade simples: inscriçào do ato constituúvo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas
do local de sua sede. acompsnhedâ do dosumento comprobatório de seus
administradores:

Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empreúrir: inscrição do atcr

constilutivo da fúal sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respectivâmento, no Registro Civil das Possoas Juridicas ou no Rogistro hiblico de
Empresas Mercantis onde opera, com averbaçâo no Registro onde tem sede a matriz

Sociedade cooperativa: atâ de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que
o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o aÍ.107 da Lei n'
5.764, de l6 de dezembro 1971.

Habilitaçâo fiscal. social e trabalhista

PR.EFEITURA MI'NICIPAL DE ICó . CE
Rua llidio Sãmpaio, 2l I I - CentÍo - CEP: 63.410-000 ' lcó\CE CNPJ: 07.669.682/0001 -79 - TEL: ( E8 ) 156l ' I 508
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O regime de execução do contrato será indireto.

Os documentos apÍesentados deverão estâr acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.
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A. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no
Cadastro de Pessoas Fisicas (CPF), conforme o caso;

B. Prova de inscrição no cadastro de contribuíntes estadual e/ou municipal, se
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto contratual;

C. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PCFN), referente a todos
os créditos tribuúnos federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta n' 1.75,l, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita
Federal do Brasil e da Procuradora.Gerd da Fazeoda Nacional.

D. Prova de regularidade paÍâ com a Fiulenda Estáôusl do domicílio ou sede do
licitante, ou outra egúvalentc, na forma da lei;

E. Prova de regularidade pâra com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei.

F. Prova de regularidade com o Fundo de GArantia do Tempo de Serviço (FGTS);
G. Prova de inexistência de débitos inadimplidos peÍante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentaçâo dê ceÍtidão negativa oE positiva com efeito de negativa,
nos teÍmos do Título VII-A dâ Consoüdação das Leis do Trabalho, aprovâda
pclo Decreto-Lei nn 5.452. de lo de maío de 1943

H. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n. 9.854. de
27/10 1999. publicada no DôU de 28/10/1999, e ao inciso XXXlll. do artigo 7'
da Constituição Fcderal, úo emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho
notumo, perigoso ou insalubre, nem smprega mgoores de l6 (dezesscis) anos em
trabalho algum, salvo na conüção de aprendiz, a partir de l4 (catorzc) anos, em
conformidade com o inciso VI do aí.6E da Lei n' 14.13312021

l. Caso o fomeoedor seja consiilêtado isento dos tributos
relacionados ao objetro contÍatual, dwerá comprovar tal condição
mediante a epÍ€§e$ryeo de dectsÍação da Fazenda respectiva do
seu domicílio ou sede, ou ou§t equivalente, na forma da lei.

2. O fomecedor enquadrado como microempreendedor individual
que pretenda aulerir os beneficios do tratamento diferenciado
previstos na Lei Complemonor n. 123, de 2006, estará
dispensad6 da prova de inscrição nos cadssEos de contribuintes
estadual e municipal.

3. Na fomra do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar n". [23 de
14.12.2006, a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista
das microempresas e empresas de pequeno porte somente será
exigida para efeito de assinatura do contrato.

4. Para efeito do disposto no subitem acima, as microempresas e

empresas de pequeno poíe, por ocasião da participação neste
procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentaçào
exigida para hns de comprovação de regularidade fiscal e

trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restriçào.
5. Havendo alguma restrição na comprovação da regulandade fiscal

e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis,

PREIEITT RA MUNTCIPAl, DE ICÓ - CE
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conlado a partir do momento em que o proponente for declarado
o vencedor do certâme, prorrogáveis por igual período, a criténo
da Administração Pública, para a regularizaçâo da documentação,
pagamento ou parcelamento do débito Qualificação Econômico-
Financeira.

ó. A não regularização da documentação, no prazo previsto no
subitem anterioq implicará na decadência do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na lei e neste
edital, sendo facultado à Administração convocar os licitantes
remanescentes na ordem de classificação, para a assinatura do
contÍato, nos termos deste edital.

ExIGÊNCIAS QUÂNTo À QUALTncAÇÃo ECoNÔII{ICO-FINANCEIRA

l. Cenitlão negativa de feitos sobre falôncia expedida pelo
distribuidor da scde do licitante, excelo as socicdades
cooperativas, confonne dispõe o art. 4o da Lei n" 5.7641197l.No
caso de pessoa ffsica ou de sociedade sinrples, certidâo negativa
rlc insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou
sede do licitante;

2. Na ausência da certidão negativa, o lcitante em recuperaçâo
judicial deverá comprovar o acolhimenro judicial do plano de
rccuperação judicial nos termos do art. 58 da Lei n' I Ll0l/2005.
No caso do licitante em recuperagão oxtrajudicial devcrá
apresentâr a hoúôlogação judlcial do plano de recupcração;

3. Balanço paúrimonial, demonstraçlo de rcsultado de exercício
e demais demonstrâções contábêis dos 2 (dois) últimos
erercícios socitis, comprovando: Índices de Liquidez Gcral
(LG), Liqúdez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) iguais ou
supcriores a 1 (um):

A) Quando S.A, balanço patrimonial deúdamqrte registrado (aÍt. 289, caput e
parágrafo 5', da Lei Federal N" 6.404/76).

B) Quando outra forme socie&íria, balanço acompanhado de copia do termo de
abertura e de encef,ramento do Liwo Dirírio do qual foi extraido (artigo 5", parágrafo 2.,
do Decreto-lei N'486/ó9), auteoüoado pelo órgão coupet€nte do Registro do Comércio
ou Cartóno Competente, devidamente assinado por profissional reconhecido pclo
conselho regional de contabilidade

l. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior a I
(um) em qualquer dos indices de Liquidez Geral (LG),
Solvência Geral (SG) e Liquidez Correnre (LC), será
exigido para fins de habilitação patrimônio líquido
mínimo de 100Á valor total estimado da licitação.

4. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício
no caso de a pessoa iurídica ter sido constihrída há menos de 2
(dois) anos.
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5. Caso a empresa licitante utilize o Sistema Público de Escnturaçâo

Digital (SPED), deverá apresentar o balanço parrimonial dos 2
(dois) últimos exercícios sociais exigíveis, considerando-se as
disposições das Instruçôes Normativas da Receita Federal do
Brasil.

ó. As empresas criadas no exercício Íinanceiro da licitação deverão
atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir
os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n"
| 4 .133 , de 2O2l , âÍ.65, § l').

7. Caso a licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser
acompaúados da última auditoria contábil frnanceira, conforme
dispõe o artigo 112' da Lei Federal n" 5.764171, ou de uma
declaragão, sob as psnas da lei, de que tal audirona não foi
exigida pelo órgâo fiscal izador.

ExrGÊNCtAS QUANTO À qU.l,lrrrC,lçÃO rÉcntcl

l. Comprovação de aptidão para execução de serviço dc
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior
com o objeto desta contratação, ou com o item pertinentc. por
meio da apÍesentaÉo de certidões ou atestados, poÍ pcssoas
jurídicas de direito público ou pnvado.

2. O licitante disponibilizara todas as infomraçircs necessárias a
comprovação da legitimidade dos atestados. apresentândo.
quando solicitado pela Administração, cópia do coníato que deu
suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em
que foi executado o objeto contratado, dentÍe outros documsntos.

3. Caso â apresentação do(s) atestado(s). declaração(Õcsy oLr

certidão(ôes) não sejam sufictentes para o convencimcnto do
Agente de Contratação, promover-sc-á diligência para a

comprovação da capacidnde tccnica. confôrme preconiza o aí.
ó4, da Lei n" I4. I 33,2021 .

4. Declaraçâo de que o licitante tomou conhecimento de todas as

informaç.6es e das condições locais para o cumprimenlo das
obrigações objeto da licitação;

5. C)s atestados de capacidade técnica poderâo ser apresentados en')

nome da matriz ou da Íilial da ernpresa licitante.

ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

O custo estimado total da contratação é de R$ 216.533,34 (duzentos e dezesseis,
quinhentos e trinta e três reais e trinta e quatro centos), conforme Cotação de Preço
em anexo.

Em caso de licitação para Registro de Preços. os preÇos registrados poderão ser
aherados ou aluolizados em deconência de evenlual redução dos preços pralicados no
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mercado ou de íato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados,
nas se guintes situações :

1. Em caso de força maior, caso fortuito ou faío do príncipe ou em
decorrência de .fatos imprevisíveis ou previsíveis de
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata
lal como pactuada, nos termos do disposto na alínea ,,d,, do
inciso li do caput do art. 124 da Lei n" 11.133, de 2021:

2. Em caso de criação, alteração ou extinÇão de quaisquer trihutos
ou encargos legais ou superveniência de disposições legais, com
comprovada sobre os preços

GOVERNO
MUNICIPAI.

rc
OEJ

o
,/ ,it

ty
É,

3. Serão
registrados;
respeitada a conlagem

As despesas decorrentes
específicos consignados no

ADEQUAÇÃO ORÇ

lcri.

Gestão/[Jnidade:
Fonte de

Programa de

à conta de recursos
e Finanças de

1.

2.

3.

4.

e Finanças de lcó;
de impostos;

Manutenção
e Finanças.

Á dotaÇão relativa indicada após
aprovação da Lei tos correspondentes,
medianle

e Finanças
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